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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”.

Lei nº 143/2002

DATA:  20 de junho de 2002.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a promover o parcelamento no
pagamento do IPTU e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento do IPTU relativo o
exercício de 2002, em até 05 (cinco) parcelas a iniciar seu recolhimento com o
primeiro vencimento em 10 de julho e o último em 11 de novembro de 2002.

Parágrafo Único – o parcelamento disposto no caput deste
artigo não poderá propiciar prestações com valores abaixo de R$ 10,00 (dez reais).

Art. 2º - Fica concedido um desconto de 30% (trinta por cento)
para os contribuintes que quitarem totalmente o IPTU até o primeiro vencimento,
citado no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 20 de junho de 2002.

Ver. HAILTO BORCATH TABORDA        Ver. ELITON ROSENE PABIS
       Presidente da Câmara                                     Primeiro Secretário


